
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 
 
 

C O N C E D E  O  T Í T U L O  D E  C I D A D Ã O
CUIABANO AO SENHOR THIAGO AUGUSTO
BITTAR. 
 
 
 
 

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o Presidente, no uso das atribuições previstas
no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o seguinte Decreto
Legislativo:
 
Art. 1º Fica concedido o Titulo de Cidadão Cuiabano ao Sr. THIAGO AUGUSTO BITTAR pelos relevantes
serviços prestados ao município de Cuiabá.
 
     
 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
                                                                                          JUSTIFICATIVA
 
 
 
          O titulo de “CIDADÃO CUIABANO”, conforme disciplinado na resolução nº 02/1997, é concedido no dia
do aniversário de Cuiabá, em cada 08 de abril, personalidades que se destacaram na comunidade cuiabana pela sua
idoneidade moral e pela prestação de relevantes serviços.
 
Neto da cuiabana Odilza Bittar, Thiago Augusto Bittar nasceu na capital sul-mato-grossense, mas mudou-se para
Cuiabá no ano de 2012 para atuar como professor universitário e advogado. Desde o primeiro contato, foi tomado por
súbita admiração pelo povo cuiabano e por esta calorosa capital.
 
          Desde o primeiro dia, decidiu que sua moradia definitiva seria Cuiabá, e aqui constituiu família, casando-se
com Ana Paula Sales Bittar e tornando-se pai da “cuiabaninha” Isabel Sales Bittar.
 
Atuou como consultor jurídico e professor em instituições privadas e públicas sediadas em Cuiabá, dentre as quais se
destaca a Universidade de Cuiabá – UNIC, Câmara Municipal de Cuiabá e a Assembleia Legislativa do Estado de
Mato Grosso, sempre no intuito de auxiliar na formação profissional de seus alunos e aprimorar o atendimento ao
interesse público do povo cuiabano.
 
          Até o ano de 2020 atuou ao lado do Sr. Múcio Ribas, como consultor e, a partir de 2020 até a presente data,
fundou o Escritório Costa e Bittar Advocacia e Consultoria ao lado de seu sócio Stanley Costa, ambos também
homenageados com a mesma honraria nesta oportunidade.
 
          Assim, como forma de reconhecimento à sua importante contribuição através de suas atividades profissionais,
oferecemos o Título de Cidadão Cuiabano ao Senhor Thiago Augusto Bittar.
 
 
 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3400340033003500390038003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 15 de julho de 2024
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Vereador(a)
 
 
 

Chico 2000 (Câmara Digital) - PL, Rodrigo Arruda e Sá (Câmara Digital) - PSDB, Sargento Vidal (Câmara
Digital) - MDB, Adevair Cabral (Câmara Digital) - SD, Wilson Kero Kero (Câmara Digital) - PMB
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